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LEI COMPLEMENTAR N' 174, DE 28 DE JULHO DE 1.999. 

DISPÕE SOBRE A CONTRATACÃO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PLANO DIRETOR DE ERRADICAÇÃO DO "AEDES 
AEGYPTI" DO BRASIL - PEAa -. DO GOVERNO FEDERAL, 
NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

FAÇO SABER que a Câmara 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

. 
Municipal aprovou e eu sanciono e 

Art. 1° Para atender as necessidades do Plano Diretor de 
Erradicação do "Aedes Aegypti" do Brasil - PEAa, elaborado pelo Governo Federal. 
o Poder Executivo Municipal fica autorizado a efetuar contratação de pessoal. por 
tempo determinado, nas condições e prazo desta Lei Complementar. 

§ 1º - Para atender a contratação a que se refere o 
"caput" deste artigo, ficam criados os seguintes empregos públicos 

QUADRO ESPECIAL DE EMPREGOS PUBLICOS DO PEAa 

Nº DE SALÁRIO CARGA 
ORDEM EMPREGO REF. QTE RS HORÁRIA 

01 
02 

º' 
SUPERVISOR PEAa 03 03 477 .08 401u'5er11 
TÉCNICO DE LABORA.TÓRIO PEA11 02 01 350,90 30tvser11 
AGENTE DE SAÚDE PFA<i 01 30 297,14 40hl!'>1>m 

PRÉ REQUISITOS 

2o. Grau Co1rr1.,10 '-º''' cr-.:H - e 
2o Gr<11J Co•rplel<J l''TI Labo1a1ór10 
1o_ G1au Completo lrcompl~to 

§ 2º - Os empregos acima obedecerão as seguintes 
atribuições básicas: 

SUPERVISOR - Supervisiona e acompanha as equipes de trabalho "in loco"' afim de 
comandar todas as tarefas de limpeza, higienização de logradouros públicos, 
domicílios, comércios, etc.; Subordina-se ao Coordenador e atende as ordens de 
seus superiores. Controle de pessoal, observando relatórios emitidos e prestando 
conta das tarefas delegadas a ele e sua equipe. 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO - Executa todos os trabalhos de sondagens e 
análises de laboratório. especialmente na identificação do "Aedes Aegypt1". 
transcrevendo-os em relatórios pormenorizados: AJuda nos trabalhos nas frentes de 
serviços e outros trabalhos que sejam objeto de ordens de seus sLrpenores 
Participar de reciclagem propostas no órgão estadual e realizar outras tarefas 
vinculadas ao Centro de Controle de Zoonoses. 
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AGENTE DE SAÚDE - Sob as ordens do Supervisor desenvolve as atividades de 
vtsita "casa-a-casa", fogradouros públicos e demais locais que lhe forem designados. 
afim de identificar e extenninar os locais de proliferação e/ou de paradeiros do 
"Aedes Aegypti"; Retira entulhos, fixo e out1os fatores que possam facilrtar a 
existência do mosquito, manuseia e aplica produtos químicos. Cumpre ordens outras 
de seus superiores. A atividade educativa dar-se-á no cumprimento desta rotina, 
podendo deslocar-se para ambientes escolares conforme orientação de seus 
superiores. 

Art. 2° - Fica criado no Anexo li da Lei 2.775/91, para 
coordenar o Programa e Plano Dtretor de Erradicação do Aedes Aegypti. o seguinte 
cargo: 

Nº DE 
ORDEM CARGO 

SALÁRIO CARGA. 
REF. QTE. R$ HORÂRIA GRUPO OCUP.ACIOt~Al. 

33 COORDENADOR PROGRAMA 
AF.DES AEGYPTI 

atribuições básicas: 

COORDENADOR 
PROGRAMA 
AEDES AEGYPTT 

C-0 01 923,74 200h1mes Em Comissão 

Parágrafo Un1co - O cargo acima obedecerá as seguintes 

Coordena. planeja e promove a execução do Plano Diretor 
PEAa; Elabora relatórios, roteiros de trabalho, planilhamento 
de custos; Determina ação para as equipes. estratêg1as e 
logradouros a serem trabalhados; Subordina-se à Secretaria 
de Saúde e cumpre as ordens de seus superiores 

Art. 3° As contratações terão prazo determinado de seis 
meses, podendo ser prorrogado uma única vez, até por igual período 

§ 1° - Os contratos serão extintos dentro do período. 
independente da data do seu início, caso haja imperícia, dolo, negligência ou 
encerramento do Plano Diretor objeto desta Lei. 

§ 2° - Os cargos que vagarem no decorrer do convér1io. 
serão preenchidos automaticamente. com prazo de vencimento idêntico as demais 
contratações. 

Art_ 4° O recrutamento e seleção do pessoal a ser 
contratado nos termos desta lei Complementar, se farâ única e exdusivamente. por 
processo seletivo de provas escritas e práticas, com critérios estabelecidos ern 
edital, divulgado no Diário Oficial do Município 

Parágrafo único - Fica excluída das disposições da Lei 
Complementar nº 56/96, dado as condições excepcionais expressas nesta 
legislação. as contratações de que trata esta Lei Complementar_ 
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Art. 5° A folha de pagamento do pessoal contratado por 
esta legislação, será reatizado com base em transferência de recursos financeiros da 
União, na conformidade do Termo de Convênio especifico para execução do PEAa, 
com dotação consignada em projeto ou atividade do orçamento municipal, no valor 
total de R$ 235.958,00. 

Parágrafo ünico ~ Os recursos financeiros da União, 
compreende o total das importànc1as de remuneração mensal, FGTS. contrib1Jição 
previdenciária e o montante sobre a rescisão contratual a termo, de cada contratado. 

Art_ 6° Com exceção do emprego de Coordenador. fica 
prolbtda a contratação de que trata esta Lei Complementar de servidores públicos de 
qualquer nível e esfera de governo, com vinculo ativo e em exercício_ 

Parágrafo único - Sem prejuízo da nulidade do contrato. a 
infração do disposto neste artigo importará na responsabilidade administrativa da 
au1oridade contratante e do contratado, inclusive solidariedade quanto à devolução 
dos valores pagos 

Art. 7° Fica proibido aos contratados r1os termos desta 
Lei Complementar: 

1 - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato. 

li - ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em substituição, 
para o exercício de cargo ou função de confiança 

Parágrafo único - A inobservância do disposto neste 
artigo importará na rescisão do contrato, sem prejuizo da responsabilidade 
administrativa da autoridade que lhe der causa. 

Art 8° A ocorrência que provocar a rescisão contratual. 
bem como as infrações disciplinares cometidas pelo pessoal contratado, serão 
apuradas, concluídas e as providências cabíveis, obedecerão as disposições da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 9º As contratações de que trata esta Lei 
Complementar serão de conformidade ao que dispõe o inciso IX do art 3 7. da 
Constituição Federal. 
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Art. 1 O Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as -disposições em contrário, especialmente a Lei 
Complementar nº 123198. 

Mogi Guaçu, 28 DE Julho de 1999 ·Ano 122º da 
FundaçãodoMunicipio, em 09 de Abril de 11!77". 

r ~ ' ' ---- ----- ' - -- _\' -- -::..:_-·-::~-; 
. .. PROF. UBl~AJARll RAMOS .. 

, ··~!:_HEFE_Q_Cl_GAÉllNETE Ç>O PREFEJTO 

Encaminhada à publicação na data supra. 


